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Objetivos

Metodologia

Resultados parciais

ECONOMIA COMPARTILHADA: resulta em novos modelos de negócio, geralmente contratuais, firmados em ambientes
eletrônicos e centrados no acesso e uso comum de utilidade oferecidas por um mesmo bem, produto ou serviço.

Conjugação de elementos de tipos contratuais diversos (prestação de serviços, compra e venda, troca, empréstimo,
locação, prestação de serviços e contratos de consumo).

Dificuldade de consolidação de um regime contratual unívoco indefinição a respeito das normas aplicáveis à formação
e ao desenvolvimento das relações jurídicas decorrentes da economia compartilhada.

Identificar os tipos contratuais decorrentes dos vínculos obrigacionais formados entre os usuários da plataforma virtual

do “AirBnB”, um dos maiores expoentes do fenômeno da economia compartilhada.

O método de abordagem utilizado foi o hipotético-dedutivo. A testagem das hipóteses foi posta em prática lançando-se

mão de comparações entre a legislação, a doutrina e a jurisprudência.

PROBLEMA DE PESQUISA: a sistemática de organização e funcionamento da plataforma “AirBnB” enseja necessariamente a

celebração, entre os seus usuários (sejam “hóspedes” ou “anfitriões”), de contratos de consumo, provocando a incidência

das normas do Código de Defesa do Consumidor em detrimento daqueles tipos contratuais previstos no Código Civil?

As relações jurídicas estabelecidas por meio da plataforma virtual do AirBnB não se identificam com um tipo contratual

específico, quando confrontadas com as normas do Código Civil;

A confluência entre elementos de tipos contratuais eminentemente distintos acarreta o desencadeamento de múltiplos

vínculos obrigacionais, que nem sempre poderão ser caracterizados como contratos de consumo;

A aplicação das normas consumeristas aos negócios jurídicos celebrados na AirBnB depende intrinsecamente da verificação

concreta dos sujeitos que integram a relação contratual estabelecida na plataforma.
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